PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1.093/2019
“Concede Medalha de Mérito Legislativo a Srª Juliana Bononi Milani dos Santos, neste município”.
O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:

Art. 1º - Fica concedido a Senhora, a Medalha de Mérito legislativo do Município de Coronel Fabriciano, pelos relevantes serviços prestados ao legislativo Fabricianense.

Art. 2º - A entrega do mencionado título honorífico, será feita em sessão especial do Legislativo, em data a ser oportunamente fixada. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


 Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 08 de Maio de 2019.

Sandro Luciano Torres Araújo
Vereador
J U S T I F I C A T I V A
A presente propositura justifica-se no sentido de render homenagem a essa grande Escrivã Judicial “Ad hoc”.

Destaque-se pela relevância dos serviços prestados junto à comunidade Fabricianense e região pela efetiva contribuição emprestada para a valorização do Poder Legislativo.

